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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.553, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.
"Declara luto oficial.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o falecimento da servidora municipal 
aposentada Neli de Souza Buzachero, que ocupou o 
emprego público de Merendeiro, e prestou relevantes 
serviços na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado luto oficial no Município de 
Castilho por três dias, em sinal de pesar pelo falecimento 
da senhora NELI DE SOUZA BUZACHERO, devendo 
permanecer hasteadas as bandeiras em meio mastro.

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 23 de setembro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

z
EDITAL N° 02/2021

CONVOCAÇÃO/ CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
Utilização da Lista do Concurso Público n° 01/2019

r ’’ ■•'<■-'

PAULO DUARTE BOA VENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, utilizando a lista de classificação do Concurso Público n° 01/2019, toma 
pública a CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA do candidato aprovado para o 
emprego de COVEIRO no Concurso Público n° 01/2019, ao qual o candidato abaixo indicado deve 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 
247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 23 de setembro de 2021 a 06 de outubro de 2021, 
no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, em nenhuma hipótese 
será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

1) O candidato que não comparecer no prazo estipulado pelo presente Edital será convocado o 
próximo candidato classificado, ou, não apresentar os documentos constante no Item 10.9 do Edital 
n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.

2) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3, 10.4 e 10.5 do Edital n°. 01 do 
Concurso Público n° 01/2019.

10.3 Para ser contratado no emprego temporário, o candidato deverá atender aos requisitos
de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar obrigatoriamente cópias 
dos seguintes documentos:
a) Cédula de identidade (RG), frente e verso;
b) Título de eleitor;
c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 
masculino;
e) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego, de acordo 
com o Anexo I;
f) Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão 
regulamentada;
g) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando este não for o primeiro 
emprego;
h) Certidão de nascimento ou casamento;
i) Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);
j) Cartão de vacina devidamente atualizado até a data da contratação;
k) CTPS (Xérox somente da página que consta a foto e o seu verso).

10.4 Caso deseja declarar dependente, apresentar obrigatoriamente cópias dos seguintes
documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos até 21 anos

___________________________________________________ ________________________
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de idade, quando for o caso, comprovante que esteja cursando curso superior ou escola 
técnica de segundo grau até 24 anos de idade.

10.5 Caso deseja declarar filhos para salário família, apresentar obrigatoriamente cópias
simples dos seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento, e cédula de identidade (RG) e CPF dos filhos, quando for o 
caso;
b) Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos;
c) Filhos de 7 a 17 anos - Comprovante de frequência escolar;
d) Filhos menor de 7 anos - Caderneta de vacinação ou documento equivalente.
No Original
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União;
f) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da contratação, 
devidamente instruída, ou a última declaração de imposto de renda exercício 2020, 
conforme Lei Federal n.°: 8.730/93;
g) Declaração, informando se exerce ou não outro emprego, emprego ou função 
pública no âmbito federal, estadual ou municipal;
h) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime 
de previdência social, se for o caso;
i) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, 
onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
j) 01 (uma) foto 3x4 recente; e
1) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações.

3)

4)

5)

Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação Temporária ou Exame 
médico e psicológico conforme Item 10.10 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2019.
O Candidato deve ser aprovado no Exame Psicológico em conformidade com a Lei Municipal n° 
2.831/2019 para ser contratado.
O contrato temporário terá duração até dia 31 de dezembro de 2021 e poderá ser rescindido 
antecipadamente caso o servjdorefeTivcrre ar do afastamento.

Relação de Candidato(sjpConvocado(s).

COVEIRO

6)

CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°
2o ADRIANO DE JESUS MOTA „ 427559169

Castilho, 23 de setembro de 2021.

PAULO DUARTE BOA VENTURA
Prefeito __

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone 18 - 3741.9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br
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